
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 6 de fevereiro de 2026 | Caderno Executivo | Seção Atos de Gestão e Despesas

EDITAL RESULTADO FINAL

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

SUBSECRETARIA DO TESOURO 

EDITAL DE ABERTURA – CONCURSO PÚBLICO DE ESPECIALISTA CONTÁBIL

 EDITAL Nº 01/2025

EDITAL DE RESULTADO FINAL

A Subsecretaria do Tesouro, da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo, por
meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída pela Resolução SFP nº 29, de 16-09-2024,
publicada na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo de 20/09/2024, e nos termos do Decreto nº
60.449, de 15 de maio de 2014, através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
NOSSO RUMO, torna público o Resultado Final – referente ao cargo constante na Tabela I, do
Concurso Público – Edital de Abertura nº 01/2025.

O Anexo I deste Edital apresenta a lista de Resultado Final dos candidatos, discriminado por código e
nomenclatura dos cargos, constando suas informações na seguinte ordem: número de inscrição,
nome do candidato em ordem de classificação, data de nascimento, acertos de cada disciplina, nota
da prova objetiva, nota da avaliação de títulos, pontuação diferenciada para os candidatos
autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, nota total e classificação final.

O Anexo II deste Edital apresenta a lista de Resultado Final dos candidatos como Pessoa com
Deficiência – PcD, discriminado por código e nomenclatura dos cargos, constando suas informações
na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, data de
nascimento, acertos de cada disciplina, nota da prova objetiva, nota da avaliação de títulos,
pontuação diferenciada para os candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, nota total e
classificação final (PcD).

O Anexo III – corresponde aos candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com as notas
alcançadas em função da aplicação do critério de sistema de pontuação diferenciada, após a
avaliação do fenótipo.

O critério de sistema de pontuação diferenciada para os candidatos autodeclarados pretos, pardos
ou indígenas, conforme o Capítulo 6 do Edital de Abertura:
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A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, que
optarem pelo benefício, em todas as fases do concurso público é:
 

 

Onde:

• PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em cada fase do concurso público, de todos
os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar da pontuação
diferenciada.

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre todos os candidatos que pontuaram,
excluindo-se os inabilitados. Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que
pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se
declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação diferenciada, cujo
cálculo do valor corresponde a 85,47.

• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre todos os candidatos que pontuaram,
excluindo-se os inabilitados, cujo cálculo do valor corresponde a 81,77.

A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às notas finais de pretos, pardos e indígenas em
cada fase do concurso público é:

NFCPPI = a nota final na fase do concurso público, após a aplicação da pontuação diferenciada e que
gerará a classificação do candidato na etapa do concurso público. Ao término da fase de concurso
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = a nota simples do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicada a pontuação
diferenciada.

O cálculo do Resultado Final, corresponde ao apontado no Capítulo 11 do Edital de Abertura.

O resultado está disponível para consulta nos sites do Instituto Nosso Rumo
(www.nossorumo.org.br), bem como, na Imprensa Oficial do Estado (www.doe.sp.gov.br), e
disponibilizada no Portal de Concursos Públicos do Estado de São Paulo
(www.concursopublico.sp.gov.br), na data e horário constantes do Anexo III - CRONOGRAMA, do
Edital de Abertura.

Os candidatos também poderão consultar individualmente o resultado final, através do site
www.nossorumo.org.br, acessando Certames em Andamento → Secretaria da Fazenda e
Planejamento de São Paulo - SEFAZ/SP – Concurso Público – 01/2025 → Publicações → Resultado Final.
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E, para que ninguém alegue desconhecimento, é publicado o presente Edital de Resultado Final do
Concurso Público do Edital nº 01/2025.

ANEXO I

LISTA DE RESULTADO FINAL, EM AMPLA CONCORRÊNCIA, EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.
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ANEXO II

LISTA DE RESULTADO FINAL – PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD, EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.
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ANEXO III 

LISTA DE RESULTADO FINAL DOS CANDIDATOS AUTODECLARADOS PRETOS, PARDOS OU INDÍGENAS,
COM AS NOTAS ALCANÇADAS EM FUNÇÃO DA APLICAÇÃO DO CRITÉRIO DE SISTEMA DE PONTUAÇÃO
DIFERENCIADA, EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, APÓS A AFERIÇÃO DO FENÓTIPO.
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